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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

ESCLARECIMENTO 18

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 12/2017. 
PROCESSO Nº. 23348.005858/2017-91
ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO:  Registro de preços de para eventual aquisição de equipamentos permanentes e de
consumo de  TI  –  Microcomputadores,  Notebooks,  Switchs,  projetores,  impressora  térmica  e
outros, para suprir às necessidades do Instituto Federal Catarinense, sendo o Instituto Federal
Catarinense - Reitoria o ÓRGÃO GERENCIADOR, e os Campi do IFC os ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I  e demais condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Por meio eletrônico, a empresa solicita esclarecimento em relação ao do edital de Pre-
gão Eletrônico nº 12/2017, conforme segue: 

“solicita esclarecimentos referente ao PE 12/2017 -  Minuta do Contrato - 14.
CLAÚSULA NONA – DA GARANTIA E FISCALIZAÇÃO, conforme transcrevemos
abaixo:”
 
14.4. Recebido definitivamente o objeto, se a qualquer tempo durante sua uti-
lização normal, vier a se constatar incompatibilidade dos itens/equipamentos
entregues com as especificações que foram contratadas exigidas no termo de
referência deste edital, proceder-se á com a solicitação de substituição dos
itens/equipamentos, substituição que deverá ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis contados da notificação da irregularidade pelo Contratante,
sendo que todas as despesas tais como: frete, instalação, impostos, taxas, tri-
butos,  seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária,
fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa contratada.

Mediante isso perguntamos:

Será necessário a instalação de quais itens? 
 

O pedido é tempestivo, dele conheço.

Em atenção ao pedido de esclarecimento, consultada a área técnica, segue resposta
ao pedido de esclarecimento:

“Esta cláusula diz respeito a possíveis substituição de itens e/ou equipamen-
tos, que deve ser custeada pela empresa contratada. Por exemplo, no caso de
substituição de peças deve-se entregá-la instalada sem custos para a institui-
ção.”. 

Era o que havia a informar.
Blumenau - SC, 31 de janeiro de 2018.

Pregoeiro

                                       

http://www.ifc.edu.br/

